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DELIBERAÇÃO Nº 169 – 24/11/2016 
 
A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando 

 

 

 Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Curitiba para desabilitação do Hospital São 

Vicente CI/Fundação de Estudos das Doenças do fígado Kotoulas Ribeiro CNES 0015601 – 

CNPJ 81.190.449/0004-04, no município de Curitiba, como Unidade de Assistência de Alta 

Complexidade em Terapia Nutricional, habilitado pela Portaria SAS/MS nº 1150 de 

20/09/2016. 

 

 

 

 

APROVA “AD Referendum” a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Curitiba para 

desabilitação do Hospital São Vicente CI/Fundação de Estudos das Doenças do fígado Kotoulas 

Ribeiro CNES 0015601 – CNPJ 81.190.449/0004-04, no município de Curitiba, como Unidade de 

Assistência de Alta Complexidade em Terapia Nutricional, habilitado pela Portaria SAS/MS nº 1150 

de 20/09/2016. 

 

  
 
 
 
 
 
      Sezifredo Paulo Alves Paz    
       Coordenador Estadual  
 


